
ANEXO I

PLANO DE TRABALHO
Art. 22 da Lei 13.019/2014 – MROSC

1 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC

RAZÃO SOCIAL CNPJ

Trail Clube Mata Atlantica 39.288.725/001-62

DATA CRIAÇÃO TELEFONE 1 TELEFONE 2 E-MAIL

02/04/1993 2799906-6875 289989-0785

LOGRADOURO Nº BAIRRO

Avenida Pedro Minete 805 São Pedro

CIDADE UF CEP

Venda Nova do Imigrante ES 29.375-000

2 REALIDADE OBJETO DA PARCERIA

Descrição da realidade que será objeto da parceria, demonstrado o nexo entre essa realidade e as
atividades ou projetos e metas a serem atingidas, conforme art. 22, inciso I da Lei 13.019/2014.

2.1 REALIDADE

O município de Venda Nova do Imigrante possui forte tradição na realização de eventos 
esportivos que valorizam o turismo, a cultura local e a prática de atividades ao ar livre. 
Inserido na região das Montanhas Capixabas, o município apresenta características 
naturais favoráveis à realização de esportes de aventura, como trilhas, estradas rurais e 
áreas de mata, que atraem atletas e visitantes de diversas regiões do Brasil.

Nesse contexto, destaca-se o evento Polenta Off Road, que vem se consolidando como um
dos principais eventos de esportes de aventura do Espírito Santo. Em 2025 foi realizada a 
9ª edição do evento, entre os dias 23 e 25 de maio, no Centro de Eventos Padre Cleto 
Caliman (Polentão), reunindo atletas, equipes e visitantes em uma programação 
diversificada voltada ao esporte e ao lazer.

O evento tem como principal atração o tradicional Enduro da Polenta, competição com 
mais de 36 anos de história, considerada uma das provas mais tradicionais do 
motociclismo off-road no país e válida por etapa do Campeonato Brasileiro de Enduro de 
Regularidade. A competição reúne pilotos de diversos estados brasileiros e desafia os 
participantes em trilhas técnicas, com terrenos variados e percursos exigentes pelas 
montanhas capixabas.

Além do enduro, o Polenta Off Road conta com diversas modalidades esportivas, como 
Mountain Bike (MTB), Trail Run, corrida noturna (Night Run), passeios de Big Trail e UTV, 
além de atividades para crianças e iniciantes, consolidando-se como um festival esportivo 
multidisciplinar.

A edição de 2025 reuniu mais de 1.500 participantes diretamente nas competições e um 
público estimado superior a 8.000 pessoas, demonstrando o impacto do evento no 
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incentivo ao esporte, no fortalecimento do turismo regional e na movimentação da 
economia local.

Para o ano de 2026, está prevista a realização da 10ª edição do Polenta Off Road, 
consolidando uma década de promoção do esporte de aventura em Venda Nova do 
Imigrante. A edição comemorativa deverá ampliar a programação esportiva e cultural, 
mantendo como sede o Centro de Eventos Padre Cleto Caliman – Polentão, com 
atividades distribuídas entre provas esportivas, atrações para o público e programação 
voltada à integração entre atletas, visitantes e comunidade local.

A expectativa é ampliar a participação de atletas de diversas regiões do país, fortalecer o 
calendário esportivo municipal e consolidar ainda mais o município como referência em 
turismo esportivo nas Montanhas Capixabas, promovendo lazer, entretenimento e incentivo
à prática de atividades físicas ao ar livre. A realização da 10ª edição do Polenta Off Road 
representa, portanto, uma oportunidade de valorização do esporte, da cultura local e do 
potencial turístico de Venda Nova do Imigrante, contribuindo para o desenvolvimento 
social, econômico e esportivo do município.

2.2 OBJETO

Realização do 10º Polenta Off Road entre os dias 29 e 31 de maio de 2026, envolvendo 
competições e atividades de esportes de aventura, com o objetivo de incentivar a prática 
esportiva, promover o turismo e fortalecer a economia local.

2.3 NEXO ENTRE O OBJETO E AS ATIVIDADES OU PROJETOS E METAS A SEREM 
ATINGIDAS 

De uma forma geral, o evento trabalha na difusão, valorização e registro sobre a

Importância da prática do esporte de aventura, aproveitando o relevo acidentado da região 

das Montanhas Capixabas, dando visibilidade nacional ao turismo e em especial ao 

agroturismo, levando em consideração os aspectos histórico-culturais, como oportunidade 

de fomento para negócios, bem como oferecer condições para consolidar a cultura e 

culinária típica desta Região. Além de consolidar a cidade como referência nesse tipo de 

esporte de aventura.

 3 ATIVIDADES OU PROJETOS E METAS

Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados, conforme
art. 22, inciso II da Lei 13.019/2014.

ATIVIDADE OU PROJETO META

1 Realização das competições esportivas Realizar as competições conforme 
regulamento técnico garantindo 
participação de atletas locais e visitantes. 
Promovendo integração entre esporte, 
turismo e cultural.

2 Evento gratuito e aberto ao publico Oferecer a população opção diversificada 
de lazer e entretenimento voltado para a 
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prática de atividade esportiva

3 Promoção do esporte e incentivo à 
participação 

Ações de divulgação e mobilização para 
incentivar a participação de atletas e 
visitantes, promovendo o esporte e o 
turismo esportivo no município. 

4 Encerramento e avaliação do evento Realização da cerimônia de 
encerramento, premiação dos 
participantes e avaliação dos resultados 
do evento. 

5 Organização e planejamento do evento Estruturação e planejamento técnico do 
evento Polenta Off Road, incluindo 
definição de percurso, cronograma, 
equipe organizadora e logística geral. 

4 FORMA DE EXECUÇÃO E CUMPRIMENTOS DE METAS 

Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas,
conforme art. 22, inciso III da Lei 13.019/2014.

ATIVIDADE OU 

PROJETO
FORMA DE EXECUÇÃO

FORMA DE CUMPRIMENTO DAS
METAS

1 Realização das provas de ciclismo e
atividades off-road previstas na 
programação oficial do evento, com 
acompanhamento de equipe 
técnica, apoio logístico e suporte 
aos atletas. 

Efetiva realização das competições, 
registro da participação dos atletas e 
realização das etapas previstas no 
cronograma. 

2 Realização do evento de forma 
gratuita e aberta ao público, pela 
participação de atletas e visitantes, 
bem como pela disponibilização de 
atividades esportivas e de lazer 
voltadas à promoção da prática 
esportiva 

Registros fotográficos, lista de 
participantes inscritos, divulgação 
realizada, presença de público 
durante o evento e relatório final das 
atividades desenvolvidas. 

3 Provas de ciclismo e atividades off-
road previstas na programação 
oficial do evento, com 
acompanhamento de equipe 
técnica, apoio logístico e suporte 
aos atletas. 

Efetiva realização das competições, 
registro da participação dos atletas e 
realização das etapas previstas no 
cronograma. 

4 Divulgação do evento em meios de 
comunicação e redes sociais, bem 
como a organização da cerimônia 
de premiação e encerramento das 
atividades. 

Realização das ações de divulgação, 
participação do público e atletas, 
além da realização da cerimônia de 
premiação e apresentação do 
relatório final do evento. 

5 Constituição de equipe 
organizadora responsável pelo 
planejamento, definição do 
percurso, elaboração do 

Elaboração do plano de organização 
do evento, definição das rotas das 
provas e confirmação da estrutura 
logística necessária. 
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regulamento da prova, cronograma 
de atividades e articulação com 
parceiros institucionais. 

5 CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas, conforme
art. 22, inciso IV da Lei 13.019/2014.

ATIVIDADE OU 

PROJETO
CRITÉRIOS PARA AFERIR O CUMPRIMENTO DAS METAS DEFINIDAS

1 Programação oficial 

2 Registros fotograficos

3 Notas fiscais dos serviços tomados

4 Relação de inscritos por localidade

5 Relatório final do evento 

 6 RECEITAS E DESPESAS

Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos
abrangidos pela parceria, conforme art. 22, inciso II-A da Lei 13.019/2014

6.1 RECEITAS

Repasse da Prefeitura M. de Venda Nova do Imigrante/ES. R$ 125.000,00

Contrapartida da OSC R$ 0,00

Total R$

6.2 DESPESAS

01 Confecção de 1.000 camisas para todos os competidores R$37.000,00

02 Confecção de 200 camisas para todos os organizadores e staff R$ 9.400,00

03  Aquisição de 55 Troféus para premiação das modalidades Enduro, 
MTB -Bike e Trail Run (todas as categorias primeiros colocados)

R$ 3.000,00

04 Aquisição de 300 Troféus para premiação das modalidades Enduro,
MTB -Bike e Trail Run (todas as categorias demais competidores)

R$ 14.000,00

05 Aquisição de 800 Medalhas para premiação das modalidades 
Enduro, MTB -Bike e Trail Run (todas as categorias)

R$ 11.000,00

06 Contratação de 01 Assessoria de Comunicação R$ 6.600,00

07 Contratação de equipe de planejamento e sinalização de roteiro 
com locação de materiais

R$ 25.000,00

08 Contratação de equipe para prestação de serviço de fotográficos e 
de filmagens

R$ 12.800,00

09 Serviços de comunicação visual R$ 6.200,00

Total R$ 125.000,00

7 INÍCIO E TÉRMINO DA EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

A execução do Plano de Trabalho terá início e término definido no instrumento da parceria,
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sendo sugerido datas próximas as informadas a seguir

Data de Início Data de Término

01/05/2026 01/06/2026

8 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Janeiro/2025 R$ Julho/2025 R$

Fevereiro/2025 R$ Agosto/2025 R$

Março/2025 R$ Setembro/2025 R$

Abril/2025 R$ Outubro/2025 R$

Maio/2025 R$ 125.000,00 Novembro/2025 R$

Junho/2025 R$ Dezembro/2025 R$

9 DATA E ASSINATURA

Na  qualidade  de  representante  legal  da  OSC,  declaro  que  todos  os  documentos  e
declarações  exigidas  pela  Lei  Federal  nº  13.019/2014  e  pelo  Decreto  Municipal  nº
4.152/2022, estão em anexo a este Plano de Trabalho.

Venda Nova do Imigrante, ES 12 de março de 2026

_______________________________
Marcos Vinycios Telles Zavarize

ANEXO II

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES

Para fins de cumprimento do disposto no art. 34, inciso VI da Lei Federal nº. 13.019/2014 –
MROSC,  segue  relação  nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  [_________nome  da
OSC_______]

Nome:__________________________________
CPF_________________,     RG________ Órgão Expedidor do RG___________
Endereço____________________________________________, 
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